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PODER J UD I C I <=»R I O 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA Na i S«í> Z «^A — G P

0 Desembargador-Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do 
Rio Grande do Norte, usando das atribuições que lhe sao conferidas pe­
lo artigo 5q, inciso XI, do Regimento Interno desta Casa,

RESOLVE:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para exercerem 
as seguinte FuncÕes Comissionadas.
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>RENATQ VILAR DE LIMA. Seção de P1anejamento/CTD/SRH.

EC-3 SUPERVISOR DE GABINETE

«CHRISTIANNE DANTAS DE AZEVEDO. Gabinete da Direcão-Qera1

**■ MARIA CÉLIA DE SERPA MOURA SILVA. Gabinete da Presidência

j<HELDER RONALD ROCHA DE ALMEIDA Gabinete da Secretaria de Administra­
ção

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, em Natal, 
em 31 de agosto de 1994.


